
 
 

 

 

 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

Estado do Espírito Santo 

 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 – PMJN 
 

PUBLICAÇÃO RESUMIDA 
 

 

 

A Prefeitura Municipal de João Neiva (ES) torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, DISCURSIVA e DE TÍTULOS, de caráter eliminatório e classificatório, para 

provimento de 85 (oitenta e cinco) vagas do quadro efetivo e formação do cadastro de reserva no quadro da 

Prefeitura Municipal de João Neiva-ES, com base nas Leis Municipais nºs 2.642/2014 e lei nº 2.648/2014, e suas 

alterações posteriores, bem como as que vagarem ou forem criadas durante o prazo de validade deste 

concurso, em consonância com as legislações Federal, Estadual e Municipal.  

 

1.1. O concurso público será coordenado pela Comissão Especial do Concurso Público, instituída pelo Prefeito 

Municipal de João Neiva (ES) por meio das Portarias nº 9.411/2016 e 9.445/2016, datadas de 05/01/2016 

e 11/02/2016 respectivamente, sob assessoria técnica especializada da empresa a G-Strategic Gestão, 

Assessoria, Serviços e Logística, observadas as seguintes condições: 

1.1.1. A Comissão Especial de Coordenação do Concurso Público deverá provir o acompanhamento 

gerencial e a fiscalização de todo processo de execução de todas as etapas do concurso público. 

1.1.2. Compete ao Prefeito Municipal de João Neiva (ES), a homologação do resultado final do Concurso, 

à vista do relatório apresentado pela Comissão de Concurso, dentro de 15 (quinze) dias contados 

da apresentação do Relatório Final. 
 

 

1.2. INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

www.gualimp.com.br, no período entre 0h do dia 28/11/2016 às 23:59 do dia 12/12/2016, durante as 24 

horas do dia initerruptamente. 

1.3.1. Os valores das taxas de inscrição serão: 

 R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de Nível Superior e Magistério;  

 R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de Nível Médio e Técnico; 

 

1.3. PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS: As provas objetivas de múltipla escolha e discursivas serão realizadas 

no município de João Neiva (ES), com data PREVISTA para o dia 05/02/2017 (DOMINGO), com duração 

máxima de 04 (quatro) horas para o cargo de Procurador Municipal e no máximo de 03 (três) horas para 

os demais cargos  

http://www.gualimp.com.br/
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1.4. CARGOS, ESCOLARIDADE, Nº DE VAGAS e CARGA HORÁRIA: 
 

 
CÓD. 
DO 

CARGO 
CARGO REQUISITO - ESCOLARIDADE 

QUADRO 
DE 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

1.  AGENTE DE ARRECADAÇÃO ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 40 HORAS 

2.  AGENTE DE DEFESA AMBIENTAL ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 40 HORAS 

3.  AGENTE FISCAL ENSINO MÉDIO COMPLETO 02 + CR 40 HORAS 

4.  AGENTE PÚBLICO ADMINISTRATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO 05 + CR 40 HORAS 

5.  AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 40 HORAS 

6.  ASSISTENTE PÚBLICO ADMINISTRATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO 05 + CR 40 HORAS 

7.  ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 30 HORAS 

8.  AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR ENSINO MÉDIO COMPLETO 02 + CR 40 HORAS 

9.  AUXILIAR DE PROFESSOR REGENTE (CUIDADOR) ENSINO MÉDIO COMPLETO 05 + CR 40 HORAS 

10.  AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO MÉDIO COMPLETO 03 + CR 40 HORAS 

11.  AUXILIAR DE ODONTOLOGIA ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 40 horas 

12.  AUXILIAR DE BIBLIOTECA ENSINO MÉDIO COMPLETO 02 + CR 40 HORAS 

13.  TÉCNICO AGRÍCOLA ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 40 HORAS 

14.  TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 40 HORAS 

15.  TÉCNICO EM ENFERMAGEM ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 + CR 40 HORAS 

16.  MEDIADOR DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA ENSINO MÉDIO COMPLETO 02 + CR 40 HORAS 

17.  ADVOGADO (SOCIAL) 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

DIREITO + REGISTRO NA OAB 
CR 40 HORAS 

18.  ANALISTA PÚBLICO ADMINISTRATIVO 

NÍVEL SUPERIOR COM GRADUAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO, ECONOMIA, DIREITO, 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU ÁREAS 
CORRELATAS 

02 + CR 40 HORAS 

19.  ANALISTA PÚBLICO DE INFRAESTRUTURA DE TI 
NÍVEL SUPERIOR EM TECNOLOGIA, 

ENGENHARIA OU ÁREAS CORRELATAS 
CR 40HORAS 

20.  ANALISTA PÚBLICO DE COMUNICAÇÃO 
SUPERIOR COMPLETO COM GRADUAÇÃO 
EM COMUNICAÇÃO OU ÁREA CORRELATA 

CR 40 HORAS 

21.  ARQUITETO E URBANISTA 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

ARQUITETURA E URBANISMO + REGISTRO 
NO ÓRGÃO DE CLASSE 

01 + CR 40 HORAS 

22.  ASSISTENTE SOCIAL 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

SERVIÇOS SOCIAL + REGISTRO NO ÓRGÃO 
DE CLASSE 

01 + CR 30 HORAS 

23.  AUDITOR INTERNO 
NÍVEL SUPERIOR EM ADMINISTRAÇÃO, 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS, CIÊNCIAS 
JURÍDICAS E ECONOMIA 

01 + CR 40 HORAS 

24.  CONTADOR 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS + REGISTRO NO CRC 
01 + CR 40 HORAS 

25.  ENFERMEIRO 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

ENFERMAGEM + REGISTRO NO ÓRGÃO DE 
CLASSE 

01 + CR 40 HORAS 

26.  ENGENHEIRO AMBIENTAL 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

ENGENHARIA DE AMBIENTAL + REGISTRO 
NO ÓRGÃO DE CLASSE 

01 + CR 40 HORAS 

27.  ENGENHEIRO CIVIL 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 
ENGENHARIA CIVL + REGISTRO NO 

ÓRGÃO DE CLASSE 
01 + CR 40 HORAS 

28.  ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DE TRABALHO 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO + REGISTRO NO ÓRGÃO DE 
CLASSE 

CR 40 HORAS 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
CARGO REQUISITO - ESCOLARIDADE 

QUADRO 
DE 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

29.  FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

FARMÁCIA/BIOQUÍMICA + REGISTRO NO 
ÓRGÃO DE CLASSE 

01 + CR 40 HORAS 

30.  FISIOTERAPEUTA 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

FISIOTERAPIA + REGISTRO NO ÓRGÃO DE 
CLASSE 

01 + CR 24 HORAS 

31.  FONOAUDIÓLOGO 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 
FONOAUDIOLOGIA + REGISTRO NO 

ÓRGÃO DE CLASSE 
01 + CR 30 HORAS 

32.  NUTRICIONISTA 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

NUTRIÇÃO + REGISTRO ÓRGÃO DE CLASSE 01 + CR 30 HORAS 

33.  CIRURGIÃO DENTISTA 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 
ODONTOLOGIA + REGISTRO CRO 01 + CR 30 HORAS 

34.  PROCURADOR 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

DIREITO + REGISTRO NA OAB 01 + CR 20 HORAS 

35.  PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
01 + CR 30 HORAS 

36.  PSICÓLOGO 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 
PISICOLOGIA + REGISTRO NO CRP 02 + CR 30 HORAS 

37.  SUBCONTROLADOR JURÍDICO 
BACHAREL EM DIREITO + 

REGISTRO NA OAB-ES 
01 + CR 30 HORAS 

38.  SUBCONTROLADOR CONTÁBIL 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS + REGISTRO NO CRC 01 + CR 30 HORAS 

39.  MÉDICO VETERINÁRIO 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

MEDICINA VETERINÁRIA + REGISTRO 
ÓRGÃO DE CLASSE 

01 + CR 30 HORAS 

40.  MÉDICO CLÍNICO GERAL 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

MEDICINA COM ESPECIALIZAÇÃO NA 
ÁREA ESPECÍFICA + REGISTRO CRM 

CR 30 HORAS 

41.  MÉDICO DO TRABALHO 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 

MEDICINA COM ESPECIALIZAÇÃO NA 
ÁREA ESPECÍFICA + REGISTRO CRM 

CR 30 HORAS 

42.  
PROFESSOR MAPA II 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR DE 

GRADUAÇÃO DE LICENCIATURA PLENA 

EM EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU SÉRIES 

INICIAIS, OU EM NÍVEL DE PÓS 
GRADUAÇÃO NA MESMA ÁREA 

08 + CR 25 HORAS 

43.  
PROFESSOR MAPA II 

SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR DE 

GRADUAÇÃO DE LICENCIATURA PLENA 
EM EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU SÉRIES 

INICIAIS, OU EM NÍVEL DE PÓS 

GRADUAÇÃO NA MESMA ÁREA 

10 + CR 25 HORAS 

44.  
PROFESSOR MAPB II 

PORTUGUÊS FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR DE 

GRADUAÇÃO DE LICENCIATURA PLENA 

NA ÁREA DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO OU OUTRA GRADUAÇÃO 
CORRESPONDENTE ÀS ÁREAS DE 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO DO 

CURRÍCULO, COM COMPLEMENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, OU EM NÍVEL DE 
PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA DE 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

02 + CR 25 HORAS 

45.  
PROFESSOR MAPB II 

MATEMÁTICA 
02 + CR 25 HORAS 

46.  
PROFESSOR MAPB II 

GEOGRAFIA 
01 + CR 25 HORAS 

47.  
PROFESSOR MAPB II 

CIÊNCIAS 
03 + CR 25 HORAS 

48.  
PROFESSOR MAPB II 

HISTÓRIA 
02 + CR 25 HORAS 

49.  
PROFESSOR MAPP II 

25 HORAS 

FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR DE 

GRADUAÇÃO DE LICENCIATURA PLENA 

EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, INSPEÇÃO 

ESCOLAR, ORIENTAÇÃO ESCOLAR E 

SUPERVISÃO ESCOLAR, OU EM NÍVEL DE 

PÓS-GRADUAÇÃO NAS MESMAS ÁREAS 

CR 25 HORAS 

50.  
PROFESSOR MAPP II 

40 HORAS 

FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR DE 

GRADUAÇÃO DE LICENCIATURA PLENA 

EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, INSPEÇÃO 

ESCOLAR, ORIENTAÇÃO ESCOLAR E 

SUPERVISÃO ESCOLAR, OU EM NÍVEL DE 

PÓS-GRADUAÇÃO NAS MESMAS ÁREAS 

02 + CR 40 HORAS 
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1.5. O Edital completo contendo todas as condições para realização do Concurso Público estará publicado e 

disponível para download a partir do dia 23 de novembro de 2016, nos endereços eletrônicos 

www.gualimp.com.br e www.joaoneiva.es.gov.br, onde poderá ser baixado GRATUITAMENTE pela 

população em geral. 

 

1.6. O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua homologação, 

podendo a critério do Poder Público, ser prorrogado por igual período, de conformidade com Art. 37, III, 

da Constituição da República Federativa do Brasil. 

1.7. A Prefeitura Municipal de João Neiva (ES) e a G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso, 

a não ser os constantes do presente edital, ou publicados nos endereços eletrônicos 

www.gualimp.com.br e www.joaoneiva.es.gov.br. 

1.8. As demais publicações relativas às etapas deste Concurso serão publicadas por meio dos endereços 

eletrônicos www.gualimp.com.br e www.joaoneiva.es.gov.br. 

14.11. Toda e qualquer solicitação ou demanda deverá ser feita por escrito através de e-mail 

concursojoaoneiva@gualimp.com.br a ser enviado diretamente a G-Strategic que será responsável 

exclusivamente pela solução do problema e encaminhamento das demandas. 

 
 

João Neiva (ES), 11 de novembro de 2016. 
 

 
 

 
 

Romero Gobbo Figueiredo 
Prefeito Municipal 

 

 
Maria Bernadete Colombo de Nardi 
Presidente da Comissão de Concurso 

 

 
 

Antônio José Gonçalves de Siqueira 
Coordenador Geral e Responsável Técnico - G-Strategic 

Administrador - CRA – ES nº 7228 
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